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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO ()()5/2022

PRocESso lrcrlróru0 No 006,2022

COiITRATO FMS N.O 125120N, QUE EI\,rRE SI CELEBRAM O FUNDO

,tuvtctpAL DE seúoe oe cuÁ oRANDE E A EMqRESA
DISTRIBUIDORA DE ALI'TENTOS CÁYAI.CÁ'ÚTI EIREU EPP, PARA
OS F'ÍÚS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÂ GRAIIDE com sede e
foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob

o n0 08.625.167/$01-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,

Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade

N0 1.826.81?SSP/PE, CPF n0 353.431,684-34, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Dístribuidora de Alimentos Cavalcanti EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o
n" 06.536.9601000í-57, estabelecida à Avenida São Domingos, N0 337, São José - Garanhuns/PE - CEP: 55.295-310, neste
ato representada por seu representante legal, Sr. Celso Cavalcanti do Nascimento, portador da Carteira Nacional de
Habilitaçáo n'02381026'109, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n'143.310.124-68,
doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório
no 0061N2, - Pregão Eletrônico no 00fl2ü?2, - Ata de Registro de Preços FMS n' lÃmn - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes subsequentes; pelos termos
da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicandoseJhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposi$es de direito privado;

atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fomecimento parcelado de gêneroe alimenticios destinados a Residência
Terapêutica, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família -

USF, conforme especificaçÕes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de
transcriçã0.

Parágrafo Prlmeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo Municipalde Saúde, ahavés da Residência Terapêutica, CAPS, Hospital GeralAlfredo Alves de Lima e USF's.

CúUSULA TERCEIRA - D0 PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 ds dezembro de Z}2l,contados a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusulá QUARTA - DO VALOR E CONDçÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$ 6.í09,79
(Seis mil, cento e nove reais e setenta e nove centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira,
para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

IIICROEMPRESAS E ETIPRESAS DE PORTE

I'iIIDADE ÍÁRCA
GAPS

QTD
TOTAL UnlÉrlo

01

AçAFRAO 0A TERRA. Em É para coloraÉo de ãlimentos, de fimoira quâlidads,

isentos de aditivos ou substllrrcias estranhas ao píodúo que sêjam impópÍias para

@Ílsumo ou que alteÍem suas caracGrísücas nafurais (fuicas, quimi:as e
seftso{iâb). Embalagem: Em mateÍial plástico, contendo 1 kg e suas condi@
darsm estar do acoído com o d€cÍeb 12.486 de 20/Í0t78. Rotul4em: Com
idenüficâÉo do produto, rÍlarca do fabÍÍcantê, prazo do validâd€ no míniÍno 5 mesês
a contar dâ día de ântroga. Vêicuh6 dê Entr€ga: oevêreo s€r fêchadc, êm
pêífuitas mndiçoes íisicas e higiêniccsaniláíias e êm confoímidade com o Códbo
Brasileiro de Trânslb. Deverão ainda, pcsuir liconça êspêcífica pâra tanspoíts de
aliÍnentos, emiüdo pelo óígâo de vlilârrch sanitária muniipalou estaúnl. A cabin€
do condubÍ deverá sêr isoÍda da áÍea em que contém G aliínenB para a ênfega.
Não s€rá pormitido o transporlo de qualquor outro pÍúub .iunto ao gên€m

aliÍnentkio, ê ainda, de alimentos qu€ possibilitom alteÍâÉo nas caradsristicas do
pÍoduto íomêcido.

Kg
AçaÍrâo da

Tera
03 02 0

\

0 80,@

4804
ÁDOçAltÍE - Dietálico líquido à bas€ d€ Sacarina Sódica s Cidamato ds Sodio.
Sem glulen. Composto p€lo6 soguint€s ingtEdientes: Água, Sorbitol, Edulcorante§
AÍtificiais: Sacarina Sodica E Cidamab de Sódio e ConseÍvants: MotilpaÍáeno s

Unid.dê
com Í00

ml
MaÍatá í5 N 05 08 4,00 1 92,00
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Píoprlparâb€no, Âcidulantei Àcido Cítrico. Cada gots contám 0,002 kcd. Plástica,
heÍmdicamente fechâda. Resistenb, sem perfuraçôes ou amassamentG. Contendo
100 ml do pÍoduto. Dah de validade mínima de sêb mes6 no ato da súega e
regisüado pela ANVÍSA. DeveÉo s€r bchadc, eÍn perbitas condiSes Íisias e
higiônicGsanitfuias s em coníoÍmrdadê mm o Codigo Brâsilsiro dê Trânsito.
tbv€Íão ainda, possuir li{rença osp€cifica para fanspode de alirÍEnto§, emitido pelo
qgeo de yigil*ria sanitária munrcipal ou €stâdual. Veiculo d€ Entrsga: A cabne do
condutoí deveÉ ser isoMa da áea em que contl,rn 6 alimentm para a entrega.
Não será pemiliô o fanspoíle de qualqueÍ oúo podulo junto ao gênoÍo

alíÍnenticio, e ainda, de alíínentG que pcsibililem alteraÉo nas cancleristicas do
oíodúto íomêcido.

AIIDO DE XILHO - Produto arÍláceo, e,tfaido do milho. Fabricado a paÍtir d€
rÍEtórias pima s& e limpa, isentas de matérias teaooc e parasitos. Não @endo
o p{oduto €star rhdo, hÍÍn€ntado ou rançso. Sob a brma em po, devsrão pÍoduzir

ligÉira cÍ€pitação. Embalagsm primána: Acon<licimâdo om saG d€ papel

apíopriadc, hchadoo. Embalagem secirndáíia: caixas om mateÍial apropriado,

contendo 5009 e suas condiÉes deve,fu estar de acoído a pÍ€seívaÍ írs
canderisticas do píodub. Cofltendo lrentificaÉo, prccedência, inforna@es
nutÍicionâh, núÍneo de lote, quantidade do goduto, data de validadê com pftuo
minimo de 180 dias (6 mosss) a paÍtir da dah do r€cobiínênto. Veíüilo de EntÍega:
Dêv€rão soÍ Íêdladc, em poÍÍB*ts condi@ Ítsic€s ê hlgiênimsaniÉrias e am
conbrmidade com o Código Brasileiío ds Tánsito. Dêvsrâo ainda, possuir licença
€§Iecifica para tanspoíb de alinrnh, eÍniüdo pdo óígâo d€ ügiláncia s&itáÍia
municipd ou estadual. A catÍne do cond'itoí dêtêra ser isolada da área em que

contém os alimenbs para a entrêga. Não sera pemiüdo o transporte de qualqueÍ

oufo píoduto iuob ao gêneo alimenücio, e ainda, de aliÍnenbs que possibilitem

altoÍacâo nas careteÍistl:ls do oroduto íomecido,

Unldedô

com 5009
Vitamilho 60 10 0 0 70 6,12 428,40

ít

CAI{ELÂ EI Ú - Produto em po fino, honrogêneo, obüdo da casca de esÉcime
vegetais genuínas, parda aÍnaÍdada ou maíÍom daro, com aspedo e cheiro
aromático, d€ sabof póprio. Devsrâ obêd€cer a legislagão de alimentos ügentes,
obsâÍvardo as boas pÍáü6. Embalagom: Em foína d€ tubet6 contendo 40 g do
pÍoduto. Rdúag€m: Com identifcago do produto, Ínârca do fabÍicants, prao de
valilrade e peso liqui<to de acodo coÍn a Íesol@o íZl8 da CNNPA. O pÍoddo
d6reÉ ter regbfo no Mirústério da Agricutfura e/ou Ministário da Saúde. Veicubs de
Entr€ga: Deverão sêr techa&s, em perhita condi@ fl§cas 6 higiênic+sanitárias
e em conÍormrdade mm o Codigo Bra$leiro de Trâmito. Deveráo ainda, possuir

licença €specífrca pâra traÍBpoÍte dê alimênls, emiüdo pslo óqão de vigilância
sanitána municipal ou esbdual. A cabine do condutor deveÉ ser isolada da ár€a sm
que conteín m alimenlos para a enuq,a. Não senâ permitido o transpoÍtê de
qualgueÍ o,rtro pí0dúo junb ao g&cro aliÍnenticb, e ainda, de af,mentos que
pcsibílitpm alteraÇâo nas caraclorisiics do produto íomecido.

com /Og
Tubcte

Platina 12 't0 0 0 z) 4,00 88,00

CHÂ 0€ ERIA ÍnCE - Chá industialtzado, em bÍÍna dê sachê contefldo o prcdt to
com sabor e aroru pópio da eí.a sem bdorcs e deúo do prao de validade
confoíme legislaÉo vlggnb. Cab(a coÍn no minimo í0 saquintc; peso liquido
minimo 159. Valrdad€ mininE: 18 (dezdto) ín6es no ato da enlÍ€ga. Com
thnüficacrão do prcduto, maÍcâ do fakicante, plâzo da valijade e peso liquiio de
acoído 6m a ÍBsoluÉo 12fl8 da CNNPA. O produto dev6Íá têr ÍÊgistÍo no
Minislério da Agrioltua e/ou Mir*sErb da Saúde. Veículos de Enfega: Dwerão ser
fuóados, €ín peÍfuitas condiÉes fisicas e higiêni@sanMrias e em confomidade
com o Código Brcileio de Trânsito. Oevffão ainda, possuk licença especÍfica pan
t?nspoÍtê da alim€ntos, êmitido pêlo &gão de vrgilância sânitárh municipal ou
stadual. A cabinê do coídubl deverá ssÍ isolâda da árêa sm que contém os
âliÍn6nto3 para a €ntlga. l',1ão será pemitido o traÍspoíto do qualqusr oufo píodúo
junto ao g&eío alinBnticio, e ainda, de aliÍnêntos que possibilitem alteraÉo nas

caracterhtícas do DÍoduto frynecido.

saqulnho3
indlvlduais

Unidade
com í0

Maratá m m í0 0 50 3,95 197,50

19

CHA 0E IÂçÂ COfl CÂilELA - Chá indwtialízado, sm foÍÍna do saóê contendo

o pÍoduto com sabor e aronn própio da eíva ssm bolorgs o dontm do prâzo d€
validade mnbnne legbla$o vigente. Caha mm no mlniÍÍxc 10 saquinhc; peso

líquido mínirn 159. Vallrade mininE: 18 (dezoito) npses no ato da enttga. Com
idsntjficaçáo do prodú0, marca do fahicanto, prazo de valllade e peso liquklo de
acoído com a í€sduÉo 1218 dâ CNNPA. O produlo deverá ter Í€gisho no
Ministárb da Agriculfuí8 êlou Mir$stéÍb da Saúde. Velrulos de EntÍ€ga: Devsrâo ssÍ
fêctados, em peÍfuitas condi@ fisicas ê higiôniGsânitâía6 o êm onfomidadê
com o Cód§o Brasileio de Trârsib. Dêveráo aln&, possuir lheÍ{a específica para

transpoÍte de alimentm, emitido pelo órgão de vigilância sanitária municipal ou
esladual. A cabine do mndubr dwerà ser isolada da área em que coném os
alimêntos pâra a sntÊga. Não s«á pemitido o transporte de qualguer oufo plduto
iunto ao g&lgro aliÍnenticio, e ainda, de aliÍÍEnto6 qirs pcsibilitem altoraÉo nag

caraclorislicas do produto Íoínocido.

Unidadê
com

saquinho!
indlviduaie

Maratá m m 10 0 50

\
\

4,50 225,@

I

m

C0LORIFICO SEt SAL Eil PO - PÍodúo obtido a paÍtir da semente do urucum,
ssm adiÉo de sal, com cteiro s sabor própÍio, isonto do suiidades, com ingr€diontâs
em pêíeilo €slado de conssrvaÉo. Embalagsm: Em materhl dástico, contêndo í
kg e suas condiÉes de\€Ín esbr de acodo com o decÍeb 12.4ffi de nl10n8.
Rotulagem: Com identificaçâo do produto, marca do hbricante, prdzo de validade no
minimo 5 m€ses a cofltar da datâ de eflbega. VeÍculos de EnUBga: Deverão ser
fechados, em peftibs condi@ fisicas e higiâniGsanilárias o âm conbÍmlJâdê
corn o Códtlo Brasiloio dÊ Trânsito, D€vsrão ainda, possuir licença especifica para

traNpoíto do alim€nto§, êmitido p€lo ÔÍseo de vigilância sanltáíla municipal ou
estadual. A caune do codutor deverá sef isdaú da áíea em que mnÉm 6
alimêíltG Dara a enrêoâ. Nâo será DêÍmiüdo o transDofte de qualoueÍ outro oroduto

Kg Grão verde í0 02 01 0

t_
13 8,16
Kx
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iunto ao gêfleío aliÍn$ticio, e ainda, de aliÍngltG quê p6sitilit6m a[€raÉo nas

caracteÍísticas do oíoduto funecido.

21

COilINHO EÍa PÓ - CondiÍnonto misto do ffimsiÍa qualidado, rmido, em É,
d€stinado âo temp€Ío dg âlimantcB, mm aspêc1o, coÍ, chsim e sabor póprios.
EmbdagBm prifiÉria: Em nntedai dásli:o, contondo l00g o suas condi(F€s dsvem
esbr de acoÍdo com o deçÍ€to 12.486 de 20/10í8. Embalagem secundária: Tipo

dastica refoÍçda, adequada ao eÍnpilharnento reomendado, hcGda, Íesbtente a
danos durânte o tràrBpoÍto e âÍItEzenâmgnto, garantirúo a integrila& & píoduto

durantê todo o seu peÍíodo d€ validado e conlsndo í0 unidades de 100 gÍaÍnas dê
peso liquido. Rolulagem: Com id€ntificaÉo do produto, maíca do íabricanto, prazo

de validade no minimo 5 meses a conhr da data de entega. VeÍculos de EnEega:
Deverão ser feciados, em pedalas condiÉes físic6 6 higiêoico€anitárias e em

conformidade com o Código Brasileim de Trânsito. Darerâo ainda, posuir licença

especifica pare trrtspoíts d€ aliÍn€nt6, enÍti«lo pdo óÍgáo do ügilância sanitâria
munici@ ou atadud. Â cabln€ do condúoí dovêrá ssÍ isolada da áma em que

contém os alimontos parâ a êntÍ€gâ. Nâo csrá poÍmitiro o lÍanspoíte de gualquer

outo produto iunb ao gêrcro alimentjcio, e âlnda, de aliÍnentc que possibllltem

allsraÇão nas características do pÍoduto bmocido.

Kg GÉo verde 02 02 01 0 05 16,15 82,25

CretE DE LEIIE - Produto lácleo Íêlâlivaínenlê Íic! em gordura Íe{ira& do ldte
poí pÍocedirneÍrbs tscnologica[Ente ad€guados, que apíBsa0ta a bma de uma
emubão de goídura em água, Cor branco e leveíngnte aÍrEíela&. Sabor
cardctorííico de ládeo, suavê, nfo rançco. Texfura: cÍ€mosa e hornogêítea.

Prirúh: CaÍtonada composh poÍ pdiotilono, papol brânco, papêl paÍdo o alumlnio.
Securdária: Caixa autoÍÉti:a de pap€láo para embdagêm de í lq e caixa
automática de papslão íeyeslida mm pellcuh de polistibno para 6mbalq€m de
2009. Validade; 6 ÍnBs. Com identificaSo do produto, Ínarca do fabíicant€, prazo

d€ validade e peso liquido de acodo com a resduÉo 12n8 da CNNPA O pÍodulo

deyeÍá EÍ Íegisto no Minbtéíio da AgÍicultrrâ doü MinisÉÍio da Saúde. VeÍculos ds
Enfega: Em caminhõss lirpc, secos, em bom estado de coíservaÉo, som
ÍBsiduos ds substllncias tóxias, gra6s ê lubÍificantês. lsântos de iní6la@ e
odoís§.

Unidede
com 2009

Bêtânia 12 0 0 0 12 3,34 40,08

n

ERnflLHA - ConseÍvada em sdmour4 acondrcionda em lata de 2009 do píodub.
oeve cont€{ a valijad8 de mínimo 06 meses ê contoí núrÍEío do rogbtro obÍtgatóÍio
do miniíáÍb da agncultura. Com idêntilrcaÉo do troduto, marca do fabítcant€,
prâzo & validade a conbÍ da dala d€ fabÍicaÉo, ds acoído orn as mnras da
Al.lVlSA. Vekulos de Entrega: Deverão ser bdudoc, em peÍfuiB condi@ fisicas
e higiênbo-saniÉrias e sm conbÍmidade com o Codigo BrasileiÍo de ÍrânsÍto.
Deverão ainda, possuk licença especlfica para fanspofie de alimeíttos, êmÍtido pelo

óígão ds vigilânch saÍ*táÍia municipal ou estadual. Â cabins do condulor dererá ser
isolade da áÍêâ em qlr contém G dimontG para a eírhga. Não será pêÍmitido o
transpoíe dê quahuor orúo pÍoduto iunto ao gên€ío alirn€ntício, e ainda, d€
aliÍnefltG que pcsibilibm aleracão nas caracteriíicas do oloduto bmedfu.

Unldade
com 2009

Bonare 12 0 0 0 12 3,00 36,00

EXIRAÍO DE TOiIATE - Concenfado, pÍodulo rsulhnte da concentraÉo d€
polpa de tomats por píocssso teorobgico; pÍqarâdo com ÍÍutos ÍnaduÍc
seleciondc sern pele, sêm semenles e sem corantes arlificiais, isenb de suikiades
e fennefltação. Embalagem conbndo 340S e suas condiÉes dei/eráo eshr de
acoÍdo com a NTÂ - 32 (Dscreto í2486 de 20/,lU1978). Rotulagem: C«n
ids0tifrcaÉo do píoduto, marca do hbÍicanto, com validadê mínima de oito m6sês
da dah da entega. Veíorlos de Erfega: oevoÉo soÍ fecha&s, êm p€rfuihs
condi@ Íhicas e higi6nico€anitáÍias s em conbímidade com o Côdigo Brasilgio
de Trânsito. Delrêrão ainda, rcuir licenfA espscífica para transporte dê aliíÍBntos,
emiüdo pelo orgão de vigilância saniÉrh municipal ou estâdual. Á cabine do
condubí deverá ssr isdada da iirea êm que contân c alimenbs para a eifega.
Nâo sorá pêÍmitido o transpoÍtê de qualquêr outÍo pÍoduto junto e gêneo
aliÍnenticio, e aiÍúa, de alimonto6 que possibilitem altera@ nas carac{êrbtic6 do
pÍoduto íomêcldo.

Unidrde
com 3409

Juliela 60 m 05 0 85 1,60 í 36,00

10,0030

FARIIIHA IÁCTEÂ - PÍoduto compGb poc hrinha de figo enriquecida de bno e
ácilo íoiico, leite om É integEl, açucar, sal, vitâminas, sais minsais e
aíomatizant€s. Embalâg€ín: Acondicionado om lâB ou @osib pHstico

atropriâdc, heÍÍn€licaÍnente Ísôados, contendo 100 g do pÍúuto. Rotrlâgsm:
ldenüficaSo, Procedência, lnfoÍÍnaçõ€s Núbionab, Núm€ío de Lob, Quantidade
do Produto, hã de Validadê ccfli prazo de no mininro í80 dias (6 nses) a pailir
da data do ecóimento. Vehulos de Entrsga: Deverão ser Íechâd6, em peífeitâs

cond@ ÍÍsicas o higiànicosanitáíi6 e em coflfuÍmidad€ com o Código Brôiloio
de Trânsito. Doveíâo ainda, possuií liença êspêcifica paía transpoíto dê aliínêntc,
eÍnitido pêb orgão de v§ilância sâr*táÍh municipai ou g§hrlual. Â cabine do
cordubÍ dsrerá ser isolada da árÉ eín que conÉm os dirEntc para a entÍegâ.
Nâo será permilido o fanspoÍte de quahrcí outo píoduto iunb âo gênsÍo

aliÍnenticio, e ainda, de alírnenhs qJe pcsibilitom dbração nas caracbristicas do
oÍoduto bmecido.

unidads
de,{}09

CoÍinga 05 0 0 0 05

$

50,00

I

3tt

LEIÍE DE COC! - Otrüdo a padir do endcperma do frub são e Ínaduo do coqueio
(coc6 nucibía L.) poí pÍocessc Ínocânicos adequadc, hoíÍrogenizado,
pasteurizado e ênvasado. Cor, ctêiÍo o saboÍ nâo nançoso pópno. D€yendo ostâÍ
is€nto de substânci6 8stranhas à sua composiÉo, Embalagem om gaÍraíâs de
üdÍo ou p6t lrânspar6nts com 500 ml. Rotulagem: D€verá ser Íotulado ds acordo
com a R€solução RoC n0 &i de 15/09/2000, ANVTSÂ. E validade de 12 nres€s a
contar da dah da antrega. VeíqJlos de EntÍega: DeveÍão s€r Hrados, em peÍfuitas

condi@s Íkjbas ê h(riônbGsânláÍiâs e âm conforÍÍ*Jad€ com o Côdigo Brasileirc
d€ TràÍEih. oev€íâo ânde, po§suir licença €spêcifica parâ transpoÍte dê diÍnonbr,
sÍitido odo ômb da vhilância saíútáÍiâ monicioal ou êstâduâ|. A catine do

Unidde
com íXlml

Cocão «, 0 0 0 30

K{
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í05,m
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FTJNDO MUNICIPAL DE SAUDE

condutor darerá ssr isolda da áma ern que ontÉm os alimenlG para â enlÍega.

Não será permiüdo o trànspoÍto da qua§uer cxrto poduto junto ao gêneo
aliÍÍEntkjo, e ainda, de aliÍnentos que possitilitem alteÍaÉo nas caBc{erísticas do

orodub bmecido.

?7

LEm EI PO llíTEGRÁL ÍÍilSTAlífAt{EO - Produb & 6pecb em po unibme,
s€m grumos, sujidades, parõit6, lanras e oufas substanoas €sfanhas, de
coloraÉo crêÍne bnnco e darc, sem ftnço, com sabor e odor caracteÍisticas.
EÍÍÉalagsm pnmáÍia do mâteÍhl laminado PET íretalizado/PED8, venda

kínelicaín€nts contendo 2tl0g, ÍsgistÍo no Minbtório da AgÍicultura Pecuária e
Abastecimenlo - MAPA ou pola Agência do fiscalizaÉo &ropeorária do 6sbdo -

ADAGRO. Rotulagem: Deve soÍ Íotulado de aclrdo com as rêsoluçtres RDC 359/03
e RDC 360O3 da ANVISAÀ,iS. Validade de 12 meses â contâr da data da entÍ€ga.
Vehulos de Enüega: Dareráo ser bdudc, em perfuihs condiÉes Íblxs e
hEiôniccsânitáÍias s sm conÍümk adê com o Codigo Brsilsiro de Trânsito.

oov€Íâo ainda, pssuir liceng xpeifica para fânspoÍts do alim€ntos, emitido pslo

óÍgâo de vigilância sanilária munlÍpal ou sshdual. A cabinâ do condutoÍ dâ/eÍá ser
isdada da íea em qlE cmtém os alimenlos para a enÍ€ga- Náo será penniüdo o
larspoÍte de qualquêÍ qrbo píoduto .iunto ao gêneo alinEntÍcio, e ainda, de
aliÍnentos eJe Dossibilibm albrado nes cereciêrislizs do DÍodutc funecido.

com 2009

Prcote
Milko 300 m 05 21 3,í9 6,00 2.094,00

ilÂIOi{ESE - Molho ohido da emulsfu de óleo vEehl e o/os, §em @íantes;
acondkionada em embdagers dastcas mm Hnpa rosqBda. ApíesenhÉo,
asp€cb, coÍ e sabor caracterísücos ao pÍodub; sento de râflço e outras
caradsíisticas iÍú€soÍiveis. Embalagem pnnÉrh: Tipo plástica transparontg ê
ÍEsistante. DÊv€Írdo atresônhr peso líquido de 2469, Embahgem socundária Tipo

dastica íafoqada, ad€quada ao emprhamento rêcoíÍEndado, lacrâda ê idêntificada
com o noms de omF€sa, Íêsbtente a danos duranlo o trampoÍle e amazsnamonlo,
garanündo a integÍídade do troduto durantê todo o se{t período de validade. Laq?da
e rotulada, que conbnha epecifrcada o local ds ongsm do píodub, p€so, dda de
enÉalagem e venciÍnenlo. A embalqem devê conbr a validade de no mínimo 06
nEses a I ano, com ÍBgistÍos obriFúiqs do ministério dâ agÍioituía. Vsifllos ds
EnEêga: Dovêrâo ssr f€chados, em p€Ífêitâs condi$âs físicas e hEiônicGsanitádas
e om confoÍmrdadê mm o Código Bosileio de Trânsito. Doverâo ainda, possuir

licença especifica para tanspoÍte de alimentos, emiüdo pslo &gâo de vEilância
sanMÍia municipal ou estsdual. A caune do cordubí de\reÉ ser isdada da árca em
que contém os alimgírtG para a gntega. Não será permlüdo o transpoíte de
quahuêr outro podúo junto ao gâwo aliÍn€ntí&), s ainda, de alimonto6 que
pGsibilitom altêraÇáo na6 caÍac1síísti6 do produto foín€cido.

unldÀdà
com 2il8g

Julieta 12 0 0 0 12 2,50 30,00

ilARGÂRlilA SEt SAL - Pmdtzida exdusivarnente de goduÍa v€getal, lipido de
6096. Em pot€s do pdipíopil€no coín hcre dê papel aluminizado êntre a hÍpa ê o
potê. Rêsistent€s o que gârantâm a int€gÍidade do produto atá o mnsumo.
Contêndo 2$ g. Devuá conler odemaínêflte os dsdos de identifcaÉo e
gíocêdêíria, inbmaÉo nutbbnd, nfunem do lob, dah de valídade, qurúidade do
produb e nirnero do rcgisto. 0 pío&b dei/eÍi apresenhr validde minima de 06
(seb) meses a partií da dah de entega na unidade requbitanb. D€veÍâo seÍ
Íechados, em p€ífoitas condi@ Íi$cas o higiâoico-sanitária e em oníomidade
com o Codigo Brasileio ds Tánsito. Dworáo aiÍda, pcsuir licença specífica para

transports ds alimentos, emitido pelo órgão de vigilância saÍlária municipal ou
estadual. Á catÍne do condubr deverá ser isolada da área em que conÉm os
aliÍnêntos para a entega. Não será permiüdo o tansporb de quahuer oulm pÍoduto
junto ao gêrcro alirnnücio, e ainda, dê alirnenbs que possitilíbm alEr@ nas
carac{orhticas do produto Íomocílo.

Unldade
com 2$g Cleybom í0 t0 0 0 20 3,96 79,20

XILHO PARA XUXGUT{ZÂ - Milho em 9rã6 crus, inteinm, com aspêcto6, coÍ,
cheiro e sabor góprio. Sem fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas ou defitos
animais 0u v€g€his. Embalag€m pníúÍia: Pl&ica hânspaÍênle e atóxí:o,
impoínsada, Ímpa, nào vkúda, Í€sbtênte qu€ garanla intsgÍidâdê, e impressa.
Devsndo apÍ€sentar p€so líquido de 5009, Embalagsm secundária: Tipo ptástica
reforçada, adoquâda ao ompilhamento ÍB@Ínsndado, lacrada e id€iltmcada oom o
nofiÉ da efipresa, resisbnts a dan6 durante o farspoÍte e arÍnazenamento,
garantindo a integddade do píoduto durante todo o ssu peÍíodo de validde s
contendo, no máxirno 10 kg de p€so liquido. RoUlagem: ldenü@ão, Procedência,
Númâo ds Lotê, Quantidade do Produb, Data do Vâlkladô. Validads Minima de 180

dias (6 Íy6s) a paÍliÍ da entÍ€ga. Vêíorlos de EntÍêga: Deverâo ser fechadm, em
pâífêitâs condkp€s Íisicas ê hoiônicGsanitâÍiâs e em conbmÍdad€ com o Codigo
BreileiÍo de Trânsito. DeveÍão ainda, possuir licença especifica para transporte de
aliÍrEntG, emitido pelo óqão de vigilârrcia saniÉria municipal ou estadual. A cabine
do condubr deverá sêr isolada da áea em que ootám os alirrentos pan a enüe{a.
Ntu s€á p€finiüdo o traÍEpoÍto do qualquêr ouüo pÍlduto junto ao gêneío
alimqticio, s ainda, d€ alim€ntG que possibilitom alt€ráç& nas caractsrislicas do
píoduto Íomêcido.

Pacote
com íXlg GÉo vede 25 0 0 0 25

NNt,

3,28 82,00

I

(l

ilILHO VERDE - PíodrÍo preparado cofi as partes coÍlostivâl do cêÍsal, envesadas
pÍaticâmsnts cÍua, ou pré-coaidas, irnersas eÍn liquido apÍopÍido, subíÍElldas a
Foc6samilo tscnológbo ant6 ou depob do Htadâs fÉínêliãmsntE a fim de
erritar sua alteaÉo. Amndicionada ern lahs, de 2009 do pÍoddo. A embalagem
deve conhr a validade de míninp 06 meses. Com identificaÉo do produto, maÍca
do hbricante, prazo de validade a conhr da dab de fahicaçá0, de acordo com as
noÍÍnss da ANVI§{. Vebulos ds Entrsga: Dsv€rão s€í fud|ad6, em pêÍlbitas

condiÉG Íkí:as E hDiônicGsanitárias e em conÍomÍdadê com o ffiigo BÍasilsim
d€ TÍâruÍto. ibwrào ainda, possuií lbença €spocíficâ pará transpoÍto d€ â]iÍrEntos,
êíÍiüdo pelo óíg& de yigílância saniárh municipal ou esladual. A caline do
coÍdubÍ de\êrá ser isolada da área em ou€ contán os alirnenhs mra a eítrêoa.

com 2009
Unidade

Bonare 21 3,500 0 0

I
A

\
84,m
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Nào s€{"á peímilido o traÍBpoÍto ds quahueí odÍo pÍodrío lunb ao giên€ío

aliÍrEnticb, e ainda, de alimentos que pos,sibiliHn dtsraÉo nas caacêriíicm do
oíoduto fumecido.

{9

oUEUO RÂLA)O - Tipo paín€§âo ralado, isênto de suiidêdes, parasihs, hÍras,
teíc6, detritG aninnb e vegdab; coÍÍrpciriâo bási€ de leile e odns
substlncias poÍmitidõ por lei; aspect, coí, ch€iro e saboÍ pÍópÍios. Em pacotes

plá§b6 Íesistent€s, de 50 g do troduto. A embalagem deve ter a ealidade de

miÍriÍrD 06 Ín€sês a í ano, com ÍEistros obngatóric do miniíório coípetentê.
ldentificaÉo, Procedência, Númem th Lote, Quantilade do Produto, oata de

Validadê. Validade Mínima ds 180 dias (6 mssês) a paílir da sntÍega. Devsrão s€r
Íechadc, em peÍfeibs coÍúi@ Íí§cas e higÉnicosanitárias e em conÍqmidade
com o Código Brasileim dê Írànsito. Deverão ainda, pGsuir licença €§pecifica para

fansporte de alimentos, emiüdo pelo órgâo de vígilância sanitâia municipal ou

€staduâl, A caiÍn€ do co(ÉutoÍ dov€rá soÍ isdâda da área em que mntÉm os

alim6ntos pâre a entrêga. Não será peÍmitido o fanspoílo de quahueÍ ouho pÍúúo
iunto ao gánaÍo aliírEnticio, s aiÍúa, de alimentos qug possibilitem alloÍaÉo nas

caracterHicas do $oduto hmecído.

Unidrde
com 509

Naturâl da
vaca

30 0 0 0 30 4,00 120,@

Yllil,AGRE DE ALCOOT - Píoduto nâtuíEl, foÍrnênhdo, acátií;o simples, dâ pnm€ira

qualdadê, isênto & mrantes aíificiab, âcid6 oÍgânrcos e minêrais 6trânho3, livíB

de sujkiades, rnbrial tenoso e dúitos de aninnb e vegetab. Com acide mínima

de 4% de mÍdo ooÍn a Portrria n0 745, de 24 de outr/bm de Í977 do MAPA.

Emba@em: Acondicionado em hasco pláíico onbndo no minimo 500 rnl, mm
Empa inviolávâ|, heÍmslicamentê fudlado e suas ondi@ dêvsrâo esbr ds
acordo com a NTA-72 (Decreto 12486, de 20/'l0l/8), Rotulagôm: Com validade

minima do 10 mes€s a conbÍ da dah ds sntrsga. Vekulos dê Entrega: D€vÊrâo sar
íechados, €m perfartas condiçóes Íisicas e higiênicosaniláías e em conbÍmidado
com o CódEo Brõil€io de Trânsito. Deverão ainda, pGsuir liconça espêcífica para

faÍspoÍte de alirnentos, eniltido pelo ogâo de vigilância sanitirh rnuni<Ípal or
edadual. A câbÍne do condubÍ dêverá s€r isdada da áíea om que conÉm c
alimentos para a entí€ga. Não s€rá poÍmitido o transpoíe d€ quahuêí outro pÍoduto

iunto ao gân€ro aliÍnonticio, e ainda, d€ aliÍn€ntos qu€ pcsitilitem altoía@ nas
caracleÍisticas do oroduto íoÍnêcido.

Sâdio 't0 0 62 1,U 89,28

50

OVOS TIPO A - lntogÍ6, ssm radraduras, branco, livrs do su,idâd€s, pârasitas,

fungc ou outrâs paÍticulas qu€ coÍpÍoÍÍEtam o coísuíÍrD e o aÍmazonaínênto.
Embalagem: BaÍd€ia contondo 30 unllades, pesando €shs unidad€s, 6nÍro 559 e
59 g. Rotulagem: DeveÉ mntsÍ exlemaÍrEnte G dadc de identificaÉ0,
procedéncia, núnso de lob, quanlidade do píoduh, núÍneÍo do reglsto no
Ministódo rh AgricutturdSlF/DlPOA e cadmbo de ií§@o do SIF ou SlE. Deryerá

aps§€ntaÍ validadâ míninc de 30 (finla) dias a paÍtir da dala de enhga. Vsículo§
de Entrega: Veíorb em caÍmcsÍh Íêdada, lsotéÍmica s higi$iza{ta. ApÍ€sonlâÍdo
CeÍtificado de YstoÍh, emrtdo Írc mnicipio ou cshdo, êeedido peh ês@iya
autoridade saniÉria, em atsndimefib à Lei 6.437fr/ e o M Bhdual no 20.786,
de í0O8AE, ao Cód(p SanMrio do E$ado de Pemambuco - AÍt. 275 caput §1" e
Art 277 e Porhria CVS -15. de 07/1 1,9Í.

Bandeja

com 30
unidrdcs

Ovc da

hora
4n 08 01 0 4It 13,00 637,00

QT EUO COATHO - Produto natuBl, segundo o REUIãíÍÉnto TécrÍoo de ldentidd
e Qualidade, conÊtante da lnstução Normaliva n" 30, de 260ô201 1, do Ministêrio

da AgÍicultura, Pecuária e Abaíecimenb, á o "queüo que se obtém por coagulaÉo
do lêits poí rneio do malho ou oufâs sílzimâs magulantes apÍopíhdas,
comd€Ínontada ou não pela aFo ds bactáÍias láclsas sol&ionsdas, e
comêíciatzedo ndmalÍnenls com atá í0 (d€z) dia de hbri:aÉo'. 0e mádiâ â alt€

umi&ade, de massa semi cozida ou cozida e aprÊsarh um bor de gordura no6
soliJos tÍab variável enbe 35% e 6O16%. Embalagem a vácuo, em saco dástim
ú"aÍspaÍente e atoxim, frexírcl e resis-teírte, que gaBnta iotegridade do produto até o
Ímm€nto do @Írsumo. Dê a§oíúo com â§ norm6 da ANVISA € tr,l PA (Minbtário da
A0ôqlltura e PeqláÍia). Velculo €rn carocoÍia Íscnada, ISOTÉRMICA e higt€nizâú.
ApÍ€s€ntando CERTIFICADo 0E VISToRIA emitrdo no mufiiciÍ,io ou €stado,
€xp€dido pda ÍBspectiva autondado sanilária, €m atsndiÍsnto à Lei 6.4371f1 e o
Decreto Estadual If 20.786, de 10/0E/98, m Código SaniÉrio do Estado de
P€mamhrco - AÍ1. 275 caM, §ío e Art. 277 e Poilaria CVS -15, de 07/11€1.

Kg
Gecon
Deniz

n 0 0 0 m 22,& 456,00

86

POLPA DE FRUTA - Saboí€s varia&s - csnposta ds polpa do Íruh inbgral,
embalada sm sacos de Politeno lêitoso com compacilJade de 1 § (Deve constar na

erüahgom o noÍne do ÍabÍiánte, CNPJ, dah de validade e hhicaÉo) derrendo
conbÍ a snüega d€ no mÍniÍno 06 meses a partir da data de entrega, mm os
rogistrcs obri0atóÍios do ÍrÍnistário cünpotente. Veiculoe de Entr€ga: DsvoÍão seÍ
fectEd6, em peÍfêites condi@§ Íísicõ s hbiênicGsanitárias s eín oon{oímBade

com o Côd§o BrmiloiÍo do Trànsito. Deverâo aiíÉa, poesuir licença especifica para

hàrspoÍte de alimênt6, eÍÍÍüdo pelo óígâo de vigilância sanrÉria municipal ou
estadual. A cabíne do condutoÍ deveíá ser isolada da árca em que conlÉm os
aliÍrEnbs para a êntega. Não será pennitido o fanspoÍE de qualqueÍ oufo troduto
iúnto âo g6nom âlimonticio, e einda, de aliÍnentG que possibilitêm altoraÉo nas
carâderbtiG do produto fom€cido,

Xg
Caruaru

Polpâs
70 0 0 0 70

\

9,60 ô72,00

I
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FUNDO MITNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante cÉdito em conta conente da contratada,
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas 6 mesmas
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO
E-moil ouyidoÍioOchogronde.pe.gov.bÍ I

IeleÍone: 8t 3537-1140 I CNPJ: I 1.O49.80ó/fir01.90
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FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Segundo . Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍTespondência com os produtos efetivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sao José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certídão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágraío Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com ero, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento seú iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0.

Panígrafo Décimo - A adjudicatária nâo pderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRn . Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a
contratada não tenha conmnido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do |PC/úIBGE oconida entre a data finalprevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneçáo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8,666/93 mediante provocação da mntratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETTMA - DA EXECUCÃO DO OBJErO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembrc, no 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que será
procedida a conferência dos gêneros entregues, e a verificaçâo se estão de acordo com as caracterísücas e quantitativos
descritos na Ordem deFomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gêneros alimenticios deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis, e do
de fomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde, no horário de
l3h00min.

üt*.

AV. Sôo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | febÍone: 8l 3537-1 140 I CNPJ: I l.(X9.80ó/0001-9O
E-moil ouvÍdorio@hogrondc.pe.gov.br I §ifc www.chogronde.pe.gov.br



P t I I I I I U tA

Chã Grande
t *lu,U*.6tnn

á-'.fl

FUNDO MUNICIPAL DE SAIIDE

Parágrafo Segundo: 0s produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responúvel.

Parágrafo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da data de
entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responsável do Fundo
Municipalde Saúde.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos gêneros conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicionalsolicitado psteriormente ao Município ou ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das san@s
previstas na legislaçao vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até tl8 (quarenta e oito) horas
corridas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo daspenalidades.

Parágrafo §átimo: Os materiais serão recebidos de modo imediato e definiüvo, sendo de responsabilidade do Íomecedor
beneÍiciário os padroes adequados de segurança e qualidade, cabendolhe sanar quaisquer inegularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo: 0s gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto. 0s produtos alimentícios fomecidos deverão atender ao disposto na legislação
de alimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde (MS), bem mmo
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para fins do controle de qualidade da alimentaçâo.

Parágrafo Nono - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 4944U, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Renato João dos Santos, Matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em
registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CúUSUIá OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da Conkatante, a quem
incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá sukontratar parte do objeto deste termo de referêncía, até o limite máximo de 3070, com prévia autorização do Fundo
Municipalde Saúde.

PaÉgrafo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
peíeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontrataçã0, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais conespondentes ao obleto da
subcontratação,

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA COiITRATADA - É responsabitidade da CoNTRATADA a execuçâo objeto
contratual em estreita observância da legislação vigente para contrata@es públicas, as especificaçôes
editale seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obriga@es:

técnicas n0

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e na
indica@es reÍerentes à marcaffabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
da Lei das Licit4oes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obriga6es
com as condi@s de habilitaçâo e qualiÍicaçâo exigidas no Termo deRefurência;
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c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçâo

dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fomecimento ora conbatado,
que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato exhaordinário ou anormal gue ocoÍÍer no fomecimento do

objeto contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do
mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos:

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecirento
ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçâo ou acompanhamento realizado pela

Contratante;

D Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na

legislação social e tnabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICíPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes destacontratação;

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao

fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as normas

adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o prcduto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefÍsica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de desanmprimento

de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta mntratação e de sua proposta;

p) Manter número teleÍônico e +mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediaçáo junto à

contratante,

CúUSULA DÉCIúA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Châ

Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a mnformidade dos bens recebidos com as especiÍica@s constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei@s, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido
para que seja substituldo, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Conhatada no valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriga@es contratuais;
g) A Administr@o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados,

CIÁUSULA DÉCffiA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.0 10.520/2002, ficará
impedido de licitar e contratar com a Adminishação Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documenta@ falsa;

b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentaçfo exigida no certarne;
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h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "ao, 'd", "eo, 'f, "9", "h'e "i', será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÉgnafo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alínea'b', estaÉ conÍigurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do conhato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do contrato, de que kata a
alínea'c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quaúo - A falha na execução do contrato prevista no subitem *c" estará configurada quando a Conhatada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infra$es conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABEI.A 1

Grau da lnfraçâo Pontos da lnfração
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
b 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Adminiskação aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau
1 0,2% sobre o valor da ordem !e'fqmqqimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
2 sobre o valor da ordem de fomecimento a SE o da
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação.
4 1 sobre o valor da ordem de fomecimento a se refere o da
5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

Item Descrição Grau lncldência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providqnciar recomposição complementar.

2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por
outro de qualidade infenor. 2 Por Oconência \

3
Suspender ou interromper
fomecimentos contratados.

', salvo motivo de foça maior ou caso forfuito, os
b Oor ta\Por día e

designada

4
as dependências da Contratante para fins diversos do objeto doUtilizar

contrato. 5 Por Ocorrência
)

5 Recusar a execuÇão de fomeci[ento determinado pela Fiscalização, sem 5
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Parágrafo §iétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à C,ontratada juntamente com a de impedimento de licitar e

contratar estabelecida no Caput desta cláusula,

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas

conespondentes, sem preiuízo da rescisão contratual,

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicda sem o devido Processo Adminishativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

PaÉgrafo Decimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser

efetuado ao contratado.

PaÉgrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execufio direta da sanção de multa índicados no Parágrafo

Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa

para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo,

CúUSULA DÉCffiA SEGUNDA - DA RESC§ÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir administrativamente, o

presente Conkato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a

qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

motivo iustiÍicado.

b
Permitir situação que crÍe a possibilidade de causar ou que cause dano físico,

lesão comoral ou consequências letais.
6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.
1

Por item A p0r

oconência

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
Por item e por

oconência
I Por OmnênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0.

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus

funcionários.
1

2 Por Oconência11 Cumprír determinaÇão Íormal ou instruÇão complementar da FiscalizaÇão.

3
oconência
Por item e por

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência fonnalmente notificada pela unidade

fiscalizadora.

1 Por dia13
Enhegar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

estipuldos.

Parágrafo Segundo - 0 presente Conúato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da

prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;

termo no proaesso de licitação, desde que haja mnveniência para a Administração. Artigo 79, ll da LeiB.66ô/93.
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parágrafo euarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo

79, lll da Lei8.666193.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja iulpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79

paragraÍo 20 da Lei 8.666/93.

parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada. Artigo 79

parágrafo 10 da 1ei8.666/93.

cuusuLA DÉctirA TERCETRA - DAS DESPESAS DO CoNTRATO - Constituirá encargo exclusivo da mntratada o

pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do obieto deste Contrato,

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, decorrentes da execu$o do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLAUSULA DÉOpA qUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS - As despesas deconentes deste Contrato conerão

por conta dos recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉC|MA eUtNTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a

sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da mnkatada ou de seus prepostos,

independentemente de outras comina@es contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

CLAUSULA DÉOMA SEXTA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRES§ÔES - A quanüdade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprÍmida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Leino 8,666/93.

CúUSULA DÉCIMA sÉTmA. DAS ALTERACÔES - As alterafoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Cnntrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉC6A O|TAVA - DO FORO - 0 foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE, excluído

qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o Conhato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal,

na presença das também

\
Amorim Celso Cavalcanti do Í,lascimento

CPFIMF No 353.431.684-34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

1-oQ. Çsa" 8e\ t 6rt

ALÍMENTOS CAVALCANTI EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: p
CPF: 6 3',|í? ?gE -í1

R$ 17ô,00 (PSF)

RS 5.009,38 (Hospital)

R$ 182,99 (Caps)

R$741,42 (Residência)

3.3.90.30.00
3.3.90,30.00
3.3 90.30.00
3.3.90.30.00

10,301 1005.2.851

1úA21AM.2.852
$.302.1014.2.852
10 302.1014.2.852

8000

8000
8000
8000

8002
8002
8002
8002
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